
DECRETO Nº 33.347

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo,
como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou
prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art.
1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do
Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de
28 de junho de 2018, e do Decreto nº 10.535, de 28 de outubro de 2020, no valor
total de R$ 1.283.799,28 (Um milhão, duzentos e oitenta e três mil,
setecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

4229/2018 COMERCIAL PEÇANHA E MARQUES LTDA-ME 22,53

5925/2020 LARISSA VAILLANT CARDOSO MARTINS 2.000,00

1208/2021 JANES OBOLARI DA SILVA 1.100,00

1278/2021 VERA LUCIA SILVA MAIA 383,33

1299/2021 ARRUDA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI 21,00

5363/2021 OI S.A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 70,87

8300/2021 ANA PAULA MATOS MAPELE DA SILVA 400,00

13799/2021 FUNEPJ - FUNDO ESP. PODER JUD. DO ESTADO DO ES 347,08

1740/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 267,94

1741/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 8.720,39

3239/2022 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JORGE MIGUEL 2.456,00

3527/2022 RUTENEIA ALVES FERREIRA 550,00

3529/2022 LUIZ ESTEFANATTO COTTA 400,00

4854/2022 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 905,44

5929/2022 LUCIENE DA SILVA 530,00

6376/2022 ART DECO CONSTR.E INCORPORADORA LT 45.477,88

6377/2022 ART DECO CONSTR.E INCORPORADORA LT 94.847,20

6382/2022 RENOVA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA ME 249.475,05
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6399/2022 CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA 12.484,49

7743/2022 CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA 19.765,58

7992/2022 CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA 0,65

11789/2022 PROTECT PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI 738.479,66

12164/2022 CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA 26.912,93

12246/2022 MANOEL CARLOS AMBOSS 43,26

12553/2022 OI S.A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 267,74

13626/2022 CONSTRUTORA ITAIPAVA LTDA 9.670,73

13768/2022 SDS CONSTRUTORA EIRELI 57.097,31

13896/2022 TELEFÔNICA BRASIL S.A. 616,80

15073/2022 ALEXANDRO DA VITORIA 9,15

15100/2022 INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 2,53

15275/2022 OI S.A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 903,04

16618/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 4.763,78

16634/2022 PARAGUAY RIBEIRO COUTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 0,04

17916/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 2.003,44

17917/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 2.803,44

Soma 1.283.799,28

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de outubro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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